
 

 

 

LEI Nº 1.586  DE 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

“Inclui códigos, ações e metas e Altera ações e 

metas no ANEXO I do PLANO PLURIANUAL 

vigente, conforme a Lei Municipal nº. 1.495/13 e 

dá outras providências”. 

 
 

CLAUDIO AFONSO ALFLEN, Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no 

uso de suas atribuições legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Eu Sanciono e publico a seguinte LEI: 

 
 

 

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, alterar e excluir Ações 

no ANEXO I do Plano Plurianual (PPA)-Lei Municipal nº 1.495/13, com as 

seguintes Descrições: 

 

 

A) 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO 

 

       Inclui Código: 

       04.104.1127 

       Ação: 

       Insumos Agrícolas 

       Meta: 

       Incluida no Autógrafo-Anexo I     

 

       Altera Código: 

       04.104.2018 

       Ação: 

       Fomento para o Desenvolvimento Municipal e a Diversificação da Agropecuária. 

       Meta: 

       Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 

       Inclui Código: 

        04.104.1121 

       Ação: 



        Aquisição de Máquinas para Patrulha Mecanizada. 

       Meta: 

       Incluída no Autógrafo-Anexo I   

   

B) 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

 

       Altera Código: 

       05.002.1015 

       Ação: 

       Aquisição de Máquinas, Equipamentos Rodoviários e Veículos. 

       Meta: 

       Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 

       Inclui Código: 

       05.111.1123 

       Ação: 

       Pavimentação de Vias. 

       Meta: 

       Incluída no Autógrafo-Anexo I     

 

       Altera Código: 

        05.112.2028 

       Ação: 

       Controle e Fiscalização do Trânsito. 

       Meta: 

       Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 

       Altera Código: 

       05.129.1037 

       Ação: 

       Construção de Calçadas (Passeios) em Vias Públicas. 

       Meta: 

       Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 

 

C) 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTO E TURISMO 

 

        Altera Códigos: 

        06.116.2034 

        06.116.2063 

        06.116.2115 

        06.116.2096 

        Ação: 

        Manutenção da Merenda Escolar. 



        Meta: 

        Alterada no Autógrafo-Anexo I 

 

 
 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF - RS, 

aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2014. 

 

 

 

 

  

                    CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

                               Prefeito Municipal  

   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

MARCOS NADIR VIEIRA DOS SANTOS  

Secretário Munic. de Administração e Fazenda 

 

 
 

 

 

 


